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JURISPRUDÊNCIA 

Prática de feminicídio na presença dos filhos – perda do poder familiar – ato 

contrário à moral e aos bons costumes 
Imperativa a perda do poder familiar de genitor que pratica crime de homicídio qualificado 

contra companheira, na presença dos filhos do casal, por constituir ato contrário à moral e 

aos bons costumes. Na origem, o Ministério Público ajuizou ação de desconstituição do poder 

familiar de pai que assassinou a mãe de seus filhos, na presença destes, por estar 

inconformado com o fim do relacionamento amoroso. O Juízo de primeiro grau julgou 

improcedente o pedido, ao fundamento de que atos contrários à moral e aos bons costumes, 

elencados no inciso III do art. 1.638 do Código Civil – CC como hipótese de perda do poder 

familiar, referem-se a condutas relacionadas à sexualidade e ao uso indiscriminado de álcool 

e entorpecentes. Também salientou que a alínea “a” do parágrafo único do mesmo 

dispositivo – que prevê o feminicídio como causa de supressão do poder familiar – foi 

acrescentado à legislação civilista em data posterior aos fatos (Lei 13.715/2018), devendo-se 

observar os princípios da irretroatividade da norma e da reserva legal. Interposta apelação, 

os Desembargadores esclareceram que o inciso III do art. 1.638 do CC encerra conceito 

jurídico indeterminado, cuja interpretação exige razoabilidade e integração da norma com o 

sistema normativo brasileiro, que não tolera a coação física como forma de subjugação de 

indivíduo. Destacaram que a sociedade repudia a violência praticada contra a mulher, valor 

social positivado pela Lei Maria da Penha – que tutela, com mais vigor, os direitos das 

mulheres contra a cultura machista relacionada à violência doméstica. Os Magistrados 

consignaram que o poder familiar deve estar em sintonia com a noção de paternidade e de 

maternidade responsáveis, com a salvaguarda da família e do bem-estar da criança e do 

adolescente (arts. 19, 22 e 24 da Lei 8.069/1990). Nesse contexto, entenderam não ser 

razoável a interpretação de que o consumo excessivo de álcool, fato atípico, seja considerado 

ato contrário à moral e aos bons costumes, enquanto o feminicídio, praticado perante a prole, 

não o seja. Ancorado nesses fundamentos e nos princípios da proteção integral e do melhor 

interesse dos menores, o Colegiado decretou a perda do poder familiar do genitor. 

Acórdãbo 1348383, 07017704820198070002, Relatora: Desª. DIVA LUCY DE FARIA PEREIRA, 

Primeira Turma Cível, data de julgamento: 16/6/2021, publicado no PJe: 25/6/2021. 
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Exclusão sucessória por indignidade do meeiro – feminicídio contra a esposa 

– impedimento do direito real de habitação 
O regime de comunhão universal não impede que o réu confesso do homicídio doloso 

contra a própria esposa seja excluído da sucessão por indignidade, pois, além de meeiro, é 

também herdeiro necessário. Tal banimento abrange a privação do direito real de habitação 

relativo ao único bem imóvel a inventariar. Dois filhos ajuizaram ação declaratória de 

indignidade contra o genitor para afastar os direitos sucessórios deste, em razão de 

feminicídio praticado contra a mãe dos autores, esposa do réu à época. Pediram ainda a 

exclusão do direito ao uso e à administração da residência em que o agressor morou com a 

falecida. O Sentenciante julgou o pedido parcialmente procedente. As partes recorreram. Ao 

examinarem as apelações, os Desembargadores esclareceram que a norma pune o indigno 

pela prática do ato infame, e não pela condenação penal; assim, rejeitaram a preliminar de 

suspensão do feito até o deslinde na esfera criminal. No mérito, explicaram que o cônjuge 

meeiro, por ser também herdeiro necessário (art. 1.845 do Código Civil), pode ser declarado 

indigno, a despeito do regime de comunhão universal em que foi casado. Assim, pode vir a 

sofrer todos os efeitos da exclusão, notadamente a figuração como inventariante, a privação 

do uso ou a administração do imóvel, além do alijamento do exercício do direito real de 

habitação, como se pré-morto estivesse. Os Magistrados enfatizaram que o direito real de 

habitação possui índole eminentemente sucessória, motivo pelo qual o cônjuge herdeiro 

somente pode gozar de tal prerrogativa se, e somente se, não tiver sido tolhido da sucessão 

por indignidade ou deserdação. Aduziram, ademais, que a condição de meeiro, a qual garante 

direito patrimonial equivalente à sua cota-parte, não é objeto de insurgência dos requerentes 

que, inclusive, manifestaram o desejo de, futuramente, serem ressarcidos de danos materiais, 

morais e estéticos que sofreram com a morte trágica da mãe.Os Julgadores esclareceram que 

a prática do ato repugnante contra a autora da herança dá causa ao reconhecimento da 

indignidade, por romper o laço afetivo que sustenta a própria sucessão. Assim, ao invés de 

afeto, quem mata a ex-companheira com tiros à queima-roupa, em verdade, demonstra ódio, 

desprezo, raiva; enfim, sentimentos que vão de encontro ao propósito legislativo 

concernente à futura reserva patrimonial do consorte. Nessa linha, entenderam que a quebra 

da afetividade impõe a exclusão da sucessão do autor do crime, em caráter punitivo, inclusive 

quanto à administração do único imóvel a ser inventariado. Nesse particular, salientaram ser 

moralmente inaceitável que o homicida, preso em flagrante, pudesse usufruir, de qualquer 

modo, a herança deixada pela vítima. 

Acórdão 1312466, 07065449020208070001, Relator: Des. ANGELO PASSARELI, Quinta Turma 

Cível, data de julgamento: 27/1/2021, publicado no DJe: 9/2/2021. 
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Feminicídio – ampliação do sujeito passivo – mulher transgênero 
Admite-se a como sujeito passivo de feminicídio a mulher transgênero, quando 

demonstrado que o crime foi motivado pelo menosprezo ou discriminação à condição de 

gênero da vítima. O réu, pronunciado pela tentativa de feminicídio e corrupção de menor 

(artigos 121, § 2º, VI, § 2º-A, II, do CP c/c artigo 244-B da Lei 8.069/1990), interpôs recurso 

em sentido estrito a fim de excluir referida qualificadora, sob a alegação de a vítima ser 

mulher transgênero e, biologicamente, portanto, não pertencer ao sexo feminino, condição 

objetiva do tipo penal. Ao analisar o recurso, os Desembargadores esclareceram que, na fase 

de pronúncia, a circunstância qualificadora somente pode ser afastada se completamente 

dissociada do conjunto probatório ou comprovada sua inexistência. Na hipótese, os 

Julgadores entenderam que há indícios suficientes de que o crime foi motivado “por ódio à 

condição de transexual” da ofendida, o que caracteriza menosprezo e discriminação ao 

gênero feminino por ela adotado, inclusive com a alteração do registro civil. Ressaltaram que 

o conceito histórico-social do gênero é mais abrangente que o do sexo biológico, uma vez que 

aquele abarca as características psicológicas e comportamentais desenvolvidas pela pessoa 

conforme seu fenótipo – masculino ou feminino. Destacaram a dupla vulnerabilidade dos 

transgêneros femininos, os quais estão sujeitos tanto à discriminação relativa à condição de 

mulher quanto ao preconceito enfrentado para se obter o reconhecimento da identidade de 

gênero assumida. Ressaltaram a complexidade da questão e o ineditismo da matéria. Por fim, 

concluíram que o sujeito passivo do delito de feminicídio também deve alcançar vítimas 

transgêneros femininas e julgaram improcedente o recurso.  

Acórdão 1184804, 20180710019530RSE, Relator Des. WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, 3ª 

Turma Criminal, data de julgamento: 4/7/2019, publicado no DJe: 12/7/2019. 
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